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• Extrato de Contrato de Rateio 2019 - Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável Vale do Rio Manoel Alves 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
SUSTENTÁVEL VALE DO RIO MANOEL ALVES 

CIDS Vale do Rio Manoel Alves 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO 2019 

Extrato do Contrato de Rateio celebrado na data de 10 de setembro de 2019, 

entre o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Vale do Rio Manoel Alves 
– CIDS Vale do Rio Manoel Alves e os Municípios de Almas, Dianópolis, Porto Alegre do 
Tocantins, Novo Jardim e Rio da Conceição, O Contrato de Rateio tem por finalidade regulamentar 
a transferência de recursos financeiros dos municípios Consorciados para o Consórcio, mediante 
o rateio das despesas entre os Consorciados, denominada Cota de Rateio, de forma a viabilizar a 
operacionalização, funcionamento e manutenção do Consórcio, nos termos do art. 8º, da Lei nº 
11.107/05, do art. 2º, inciso VII e art. 13, do Decreto Federal nº 6.017/2007 c/c com art. 12 da Lei 
Federal nº 4.320/64 e, do Estatuto e Contrato do CIDS Vale do Rio Manoel Alves e suas 
posteriores alterações. A íntegra deste Contrato de Rateio poderá ser obtida nos sites das 
respectivas Prefeituras: www.almas.to.gov.br; www.dianopolis.to.gov.br; 
www.portoalegre.to.gov.br; www.novojardim.to.gov.br; www.riodaconceiçao.to.gov.br. 
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